
PORTARIA N° GP.: 1.190, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

CERTIF ICO aUE O REFERIDO DOCUMENTO 
NESTA DATA FOI FIXADO E PUBLICADO 

NO PLACAR DE COSTÚMEDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DEIPAMERM 

0ATA:^£a/i2 
'Gbiíçâlves^ .etia Gra 

Gerenté^MunlcIpal 
Matrícula: 103539 

"Designa comissão preparatória de 
organização da audiência pública para 
apresentação das minutas do Edital de 
Licitação e do Contrato de Concessão da 
prestação dos serviços públicos de 
Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário no Município de Ipameri".. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI - GO, no uso das atr ibuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Ipameri: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os seguintes integrantes que consti tuirão a comissão 
preparatória de organização da audiência pública a realizar-se no dia 10 de outubro 
de 2019, às 09h junto ao Auditório Oedi Silva, localizado no Palácio Municipal 
Entre Rios, situado à Av. Pandiá Calógeras n° 84 Centro, Ipameri/GO para 
apresentação das minutas do Edital de Licitação e do Contrato de Concessão da 
prestação dos serviços públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário 
no Município de Ipameri: 

Nome A t u a ç ã o L o t a ç ã o 

Uanderson Carneiro de Souza Presidência 
Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

Flávio Nilo G. Rabelo Coordenação 
Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

Denise Alves da Silva Mobi l ização 

Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 
Eliane Aparecida S. Ferreira Mobi l ização 

Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Rafael Fernandes Mussi Apresentação Procuradoria Jurídica 

Luís Cláudio Basílio da Silva Cerimonial 
Diretoria de Comunicação 

Andriele Fernandes Rosa Cerimonial 
Diretoria de Comunicação 

Leila Gratão Gonçalves Cerimonial Secretaria de 

Administ ração 
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Art. 2° - Nomear o Secretário Municipal do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, Sr. Uanderson Carneiro de Souza para presidir a Comissão Preparatória, 
que poderá ser substituído pelo Gestor Municipal de Resíduos Sólidos, Sr. Flávio Nilo 
Guimarães Rabelo, no caso de eventual ausência ou impedimento. 

Art.3** - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DA PREFEH 

(nove) dias do mês de setembro de 201Í. 

MUNICIPAL DE IPAMERI - GO., aos 09 

DANIELA CARNEIRO 
Prefeita Municipal 
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